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ACÓRDÃO N.º 65.864
(Processo TC/515823/2018)
Assunto: PENSÃO
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil, 
consubstanciado na PORTARIA PS nº 1080, de 01/08/2007, em favor 
de RAIMUNDA NONATA ALMEIDA FREITAS, dependente do ex-segurado 
Cláudio Nazareno de Oliveira Freitas.
ACÓRDÃO N.º 65.865
(Processo TC/007378/2022)
Assunto: Tomada de Contas, referente ao Convênio – SEDUC nº 26/2014
Responsável/Interessado: RAIMUNDO VALDERI DA CASTA SILVA e ASSO-
CIAÇÃO PAIS E FILHOS
Relator:   Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução nº 19.503-TCE/PA, de 23.05.2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do Sr. RAIMUNDO VALDERI DA CASTA 
SILVA, Ex-Presidente da Associação Pais e Filhos, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.866
(Processo TC/514649/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO.
Requerente: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ. 
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar n.º 81/2012, 
deferir o registro dos atos de admissão de servidores temporários firma-
dos entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ 
– PATRICIA BENEDITA CRAVO TRINDADE, REGINA CELIA MENDES DOS 
SANTOS, OTAVIO DOS SANTOS DIAS JUNIOR, MARIA DO SOCORRO MAG-
NO PATRIARCHA, MARCELO FOICINHO NASCIMENTO, LEANDRO PINHEIRO 
RIBEIRO, MARIA DA GLORIA HENRIQUE VIEIRA, LUCIANE DOS REIS CAR-
DOSO, OTAVIO AUGUSTO DE JESUS LIMA, MARCOS CESAR DOS SANTOS 
VALENTE, MARIA DE JESUS DIAS TEIXEIRA, MARCIA DA SILVA COSTA, 
MANOEL DOS SANTOS DA CRUZ, RAIMUNDO PENA SOUZA, MARCIO RI-
CARDO DOS REIS ARAGAO, RANGEL CESAR PACHECO ALVES, MERIAN PI-
NHEIRO SILVA, LETICIA MAGALHAES BASTOS, OSICLEIA BARROS MELO, 
JOSIANE GARCIA GENTIL, PAULO DE ARAUJO CAVALCANTE, ROGERIO 
CARLOS MACEDO ALVES, MARILEIA DO SOCORRO LOPES PIMENTEL, NILO 
BALIEIRO CORREA JUNIOR, KARLLA ALESSANDRA REIS AMARAL, RENATO 
GARCIA DO NASCIMENTO, RODRIGO RODRIGUES E SILVA, JORGE CARLOS 
DOS SANTOS CHUCRE, MARCELO NAZARENO FARIAS DE ALMEIDA e NIL-
VANA SILVA DA CONCEIÇÃO.
ACÓRDÃO N.º 65.867
(Processo TC/546367/2019)
Assunto: REFORMA – REVERSÃO.
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ.
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento nos arts. 34, inciso II, c/c o art. 35 da Lei Complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, denegar o registro do ato de Reversão 
de Reforma consubstanciado na PORTARIA REV n.º 0176, de 18/01/2016, 
em favor do 1º Sargento BM FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DOS 
SANTOS.
ACÓRDÃO N.º 65.868
(Processo TC/504272/2011)
Assunto: Prestação de Contas da SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO TÉCNICA E TECNOLÓGIA, exercício de 2010.
Responsável: MAURILIO DE ABREU MONTEIRO.
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução n.º 19.503-TCE/PA, de 23/05/2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do Sr. MAURÍLIO DE ABREU MONTEI-
RO, ex-Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Técnica e 
Tecnológica, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitivas 
e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.869
(Processo TC/510942/2016)
Assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SETRAN n.º 015/2014 
e Termos Aditivos.
Responsável/Interessado: JAÍLSON DA COSTA ALVES e PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS. Relator:
Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução n.º 19.503-TCE/PA, de 23/05/2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do Sr. JAÍLSON DA COSTA ALVES, 
prefeito à época do município de Mojuí dos Campos, em razão da incidência 
da prescrição intercorrente das pretensões punitivas e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.

ACÓRDÃO Nº. 65.870
(Processo TC/513078/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO
Requerente: INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
Relator: Conselheiro Substituto Convocado JULIVAL SILVA ROCHA (Art.20, 
§ 1º da LC nº 81/2012)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do Voto do Relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir, o registro dos Atos de Admissão de Pessoal 
firmado entre o INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ e ALAN COSTA FARIAS.
ACÓRDÃO Nº. 65.871
(Processo TC/512177/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO.
Requerente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro Substituto Convocado JULIVAL SILVA ROCHA ROCHA 
(Art.20, § 1º da LC nº 81/2012)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do Voto do Relator, com fundamento no art. 34, inci-
so I e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir, o registro dos Atos de Admissão de Pessoal firmado 
entre o PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ – MAYARA SILVA DO 
CARMO, GIULIANA NEVES SILVA, CAROLINA MEDEIROS MIRALHA, VICTOR 
FONSECA RIBEIRO, LIVIO CICERO CAMPBELL PONTES, DANIEL HERBSTER 
GOUVEIA, CAROLINA MARIA DE JESUS ROSSO, MARINA TEIXEIRA ANTU-
NES, MARIA JULIANA CARVALHO CAVALCANTE, THULIE KARIME RODRI-
GUES LOURENÇO, YURI IKEDA FONSECA, ANANDA ABOIM LIMA PEREIRA, 
RENATA MELO DOS REIS DIAS, TIAGO JOSE DE MORAES GOMES, NATHA-
LIA SILVA MARTINS, CAMILA RIBEIRO CRISPINO DE SOUZA, LAURA RA-
QUEL DO NASCIMENTO MONTEIRO, MONIQUE MEIRELES FRANCO, LUIZA 
GASPAR FEIO, DANIELA CORREA BASTOS, GABRIELA SILVEIRA SANTOS, 
ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA, AFONSO DO SOCORRO MARAMALDO DE 
ANDRADE e ANA KARLA DE OLIVEIRA NOGUEIRA.
ACÓRDÃO Nº. 65.872
(Processo TC/504287/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIARIAE DE PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro Substituto Convocado JULIVAL SILVA ROCHA (Art.20, 
§ 1º da LC nº 81/2012)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 
34, inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na PORTARIA AP n. 1720, de 8.5.2018, em favor de 
WALQUÍRIA OLIVEIRA LEITE, no cargo de Técnico em Gestão Pública, 
lotada na Secretaria de Estado de Cultura.
ACÓRDÃO Nº. 65.873
(Processo TC/505772/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL -TEMPORÁRIO
Requerente:  SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO, EMPREGO E RENDA
Relatora: Conselheira Substituta Convocada MILENE DIAS DA CUNHA RO-
CHA (Art.20, § 1º da LC nº 81/2012)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da Relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir, excepcionalmente, o registro do Ato de Ad-
missão de Pessoal firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA – MARIA DEO SOCORRO 
DOS SANTOS FERREIRA, MARIA LUCIA DE OLIVEIRA BARROSO, RHAYNA 
CRISTIANY DA POÇA FURTAO, ANA CAROLINA BITTENCOURT CAVALHEI-
RO DE MACEDO, MARCOS EUGENIO MARTINS PEREIRA, MARCOS FLAVIO 
DO ROSARIO REBEIRO, ANA MAELY ALVES PEREIRA, ALEXANDRE GOMES 
DE LIMA RAULINO, IRANILDE CARDOSO MAGNO, BRENDO MELO ARAÚJO, 
ELIZABETH VILHENA DOS SANTOS MAGNO, UBIRANDIR MACHADO MAR-
TINS, CRISTIANE PINTO LIMA, CARLOS AUGUSTO ARAGÃO LUZ, ZILMARA 
SANTIAGO FERNANDES LAGES, AMALIA DE FATIMA BARREIRA MAGNO, 
VERA LUCIA CASTRO GRANDE, KARINY DA POÇA BRAGA OLIVEIRA, RO-
BERTA FRANSSINETH PIMENTEL DE OLIVEIRA, ROSILEIA DOS ANJOS RI-
BEIRO MONTEIRO, OTAVIO DOS SANTOS DIAS JUNIOR, LUCELIA LOBATO 
SANTOS, LEANDRO MARQUES MACEDO ROCHA, MURILO FELIX SOARES 
OLIVEIRA, BRENDA LICIA XAVIER PANTOJA BARROS, INGRED ELEN DIAS 
SOUSA, MAYARA DE NAZARE TAVARES CARDOSO DE ALBUQUERQUE, 
ALAN MAGNO NOVO RIBEIRO, SHEILA SUELLEN RODRIGUES KALUME KA-
LIF, JOSIANE CARDOSO GUIMARÃES, ANTONIO MARCIO SANTOS LIMA, 
ODAISA ELENA PEREIRA SILVA, MARIA VIRGINIA DE MORAES COSTA, ANA 
LIDIA PALHETA PINTO, TELMA HELENA RODRIGUES PINHEIRO, MARILZA 
MANUELA TENORIO, JOILSON COSTA SANTOS, SIDNEY GOMES NUNES, 
ANA LEA SOUZA SANTOS, LUCILENE PASSOS DA SILVA, NEY NELSON DE 
PARIJOS NETTO, LUANY CAROLINE RIBEIRO PARAENSE, DIOGO SANTOS 
DA SILVA, MANOEL JOAQUIM MAUES FERREIRA, MIRACY FERREIRA DOS 
ANJOS,ILIN FARIAS RUFINO BARROS, ELIS APARECIDA RIBEIRO DE LIMA 
e LUIS CARLOS DOS  SANTOS DA SILVA.
ACÓRDÃO Nº. 65.874
(Processo TC/514161/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO
Requerente: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ
Relatora: Conselheira Substituta Convocada MILENE DIAS DA CUNHA RO-
CHA (Art.20, § 1º da LC nº 81/2012)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir, o registro do Ato de Admissão de Pessoal fir-
mado entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ 


